
Prefeitura do Municipio de Angatuba 

Estado de São Paulo 

D E C R E T O Nº 033/2005 

"Dispõe sohre . uplemcntação de ·erba do Orçam nto do 
Município de 2005, e dá ootra prol-idência . ' 

JOSÉ EMiLJO CARLOS LJ BOA, Prefeito do ftm icfpio 
de Angatuba. Estado de São Paulo, no u o d·1 atribuiç
que lhe conferem a Lei : 

D=E=C=R=E=T=A 

Artigo 1° Fica autorizado o Setor de Contabilidade a proceder uma suplcmcntaç.lo no ·aJor d R 
40.000,00 (Quarenta mil reais), das seguintes verbas do orçamento vigente: 

03 
03.01 
03.01.01 
42.4 4 .4 .90.52.00 04 .122.0002.1.004 

04 
04.04 
04.03.01 
92 .9 3.3.90.39.00 08.243.0019.2.010 

05 
05.01 
05.01.01 
125.8 4.4 .90.52.00 10.301.0025.1.018 
05.02 
05.02.01 
126.1 3.3.90.30.00 17.512.0006.2.014 

07 
07.0J 
07.01.01 
1 (,2 .7 4.4 .90.51 .00 15.451.00032. J.023 

Departamento Administraçio Geral 
Setor de Administração e Finanç 
Administnção e Finanças 
Equipamento e Material Pem1ancnte R 

Departamento Municipal Educ ç·o e Cultura 
Desporto e Lazer 
Setor de Merenda Escolar 
Outros Serviços Terceiros Pessoa Juri<lic.:a R 

Departamento Municipal Saúde e ne mento 
Fundo Municipal de S úde 
Fundo Municipal de S úde 
Equipamento e Material Pcnnmh!nh: 
Setor de Saneamento 
Saneamento 
Material de Consumo 

Departamento Obras e Sen·lços Munklp 1, 
Serviços Munklpals 
Setor de Vias Póblkas 

R 

R 

l.00 

. OJlO 

10. ,00 

10. ,00 

Ohrus e lnstuluçfü .. -s R l0.000,00 

Artigo 2° O valor da suplemcnwç!lo de que trnllt o urtigo 1 º, !K.'I l:obêrto mm II Anuhuj, o Pun·ial <las · ·guinlcs 
vc."Tbas do orçamento: 

03 
03.0J 
03.01.01 
23 .3 3.1. 90.04.W 04.122.0002.2.004 

04 
04.04 
04.03.01 
93 .2 4 .4 .90.52.00 08.243.0019.1.0I 1 

()~ 

o~.cu 
05.01.01 
120.3 3.3.90.36.00 10.30l.002S.2.0I 3 
05.02 
05.02.01 
129.0 4.4.90.SI.OO 17.Sl2.0006.l.019 

lkp11rt11mcntu Admlnl ·tr \' u G r 1 
Setor de Admlnlstr ,· o e fin 11,· 
Admlnistn,· o e f1n1111,·11i 
contrntuçfio 'fémpo IÃ!knuinad > R 

lkp11r111111cnlo .Munld11 1 Edul· ,. o~ Cullur 
Dc~1u1rto e 1..aicr 
Setor de Mcn·nd11 ~:~rnhu-
l ~1uip11111cuto é Mull:1iul l\:1111,:u1~nl\! R 

lk1111r1111ncnto J\1unldp11I S11údt• t• S ""' 111t•1110 
Fundo Munld1111I de Saudt• 
Fundo Munk111al de Saude 

- .000,00 

.000,00 

Outros Sc.,viços Tc1l:cilos Pessoa Flsi1: 1 RS I0.000,00 
Setor de Sanl·aml·ntu 
Saneamento 
Ohrus e Jnslulnçõcs RS 10.000,00 

R11• Joio J.opn filho, 110, cv,tlrO, t,l,fu (O""JJ)1.f.f I UI, /1111•twba • SI'• Cl-.'l' IIIU~tJINJ - l-.'-,'1111/ : /!ffWlfl/lllM /,{(,11'uol.o_,., 

-



07 
07.0I 
07.0UH 
1 1 4 '.'\ .. . i .. 9.00 1 . 1.0{ L.2 OI 

, n t, 

03 
03.01 

J 
1.01 

.00 12.361.0017.2. 
9.001 17. 
1.00 1 17. 
,( 12. 7.1.010 

0.00 27.812.< l 1.2.011 
O. 9.00 27. 12.0011 .2.01 l 

121.6 ".".90. 9.00 10. 0J.<)02 .2.<)1 

07 

.OI 
: 126.1 3 .. 90. 0.00 17. 12.00<l6.2.014 
12 .7 .3.90. 9.00 17. 12.0006.2.014 

07.01 
07.01.04 

~: 191. 3.3.90.36.00 1 .4 2.00 10.2.022 
P : 192.~ 3.3.90.39.00 15.4-2.()()10.2.022 
U7.0J.05 

: 201.1 4.4 .90.51.00 20.605.002 . . 1.0. l 
P : 202.4 4.4 .90. -2.00 20.lfü.002 . . 1.0. 2 

itur 

°"" Fun 
Fun 
( tJ 

Su 

An:igo ◄" E te decreto entrar em vigor n d 1 

Pf lica~o \a tta UJYB . 

MY.~J~.~emn 
Secretária 
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